
Lei de Diretrizes e Bases [6] (Lei nº 9394/1996):

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho
efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola.
(...)
§ 2º. O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos
sistemas de ensino.
Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta Lei.
§ 5º. Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas
urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas em tempo integral.

[6] Disponível em: Estatuto da Criança e do Adolescente [5] (Lei nº 8.069/90): . Acesso em: 25/10/2024.

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos [7]:

O currículo da escola de tempo integral, concebido como um projeto educativo integrado, deve
prever uma jornada escolar de, no mínimo, 7 (sete) horas diárias. A ampliação da jornada poderá
ser feita mediante o desenvolvimento de atividades como as de acompanhamento e apoio
pedagógico, reforço e aprofundamento da aprendizagem, experimentação e pesquisa científica,
cultura e artes, esporte e lazer, tecnologias da comunicação e informação, afirmação da cultura
dos direitos humanos, preservação do meio ambiente, promoção da saúde, entre outras,
articuladas
aos componentes curriculares e áreas de conhecimento, bem como as vivências e práticas
socioculturais.
[...] As atividades serão desenvolvidas dentro do espaço escolar, conforme a disponibilidade da
escola, ou fora dele, em espaços distintos da cidade ou do território em que está situada a
unidade escolar, mediante a utilização de equipamentos sociais e culturais aí existentes e o
estabelecimento de parcerias com órgãos ou entidades locais, sempre de acordo com o projeto
político-pedagógico de cada escola.
[...] E para que a oferta de educação nesse tipo de escola não se resuma a uma simples
justaposição de tempos e espaços disponibilizados em outros equipamentos de uso social, como
quadras esportivas e espaços para práticas culturais, é imprescindível que atividades programadas
no projeto político- pedagógico da escola de tempo integral sejam de presença obrigatória e, em
face delas, o desempenho dos alunos seja passível de avaliação. (Parecer CNE/CEB Nº11/2010, p.
25-26).

[7] Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6324-pceb011-
10&category_slug=agosto-2010-pdf&Itemid=30192. Acesso em: 25/10/2024.

A Lei Federal nº 14.113 [8] de 25 de dezembro de 2020 que instituiu o novo FUNDEB -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação , prevê recursos diferenciados para matrículas em tempo
integral, embora não suficientes para as demandas abertas pela escola de tempo integral.

[8] Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14113.htm. Acesso em: 25/10/2024.
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O Plano Nacional de Educação (2014-2024) [9], aprovado como Lei federal nº 13.005, de
25 de junho de 2014, em sua Meta 6, ratifica este esforço e pode colocar efetiva e
irreversivelmente o Brasil na trilha dos sistemas escolares dos grandes países do mundo que
consagram a universalidade da oferta e a integralidade do tempo e da formação como
características centrais. Este esforço deverá basear-se no pacto federativo e implicar, de
modo articulado, Municípios, Estados e União.

Meta 6 – “Oferecer educação em tempo integral em cinquenta por cento das escolas públicas de
forma a atender, pelo menos, vinte e cinco por cento dos (as) alunos(as) da educação básica.”
Estratégias:
6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, por
meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e
esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua
responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo,
com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola;
6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão
arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente em
comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social;
6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e
reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios,
inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas,
refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da
formação de recursos humanos para a educação em tempo integral;
6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e
esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques,
museus, teatros, cinemas e planetários;
6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos (as)
matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas de
serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede
pública de ensino;
6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de novembro
de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede pública
de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;
6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta de
educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as
peculiaridades locais;
6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete)
anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertado
em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas;
6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a
expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas,
esportivas e culturais.

[9] Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm. Acesso em: 25/10/2024.

O Plano Municipal de Educação aprovado através de Lei Municipal nº 1.181, de 03/09/2015
quando trata da Educação Integral reafirma a Meta 6 do Plano Nacional de Educação:
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META 6) Oferecer em regime de colaboração educação em tempo integral em, no mínimo, 50%
das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação básica.
ESTRATEGIAS:
6.1 Conforme necessidade da comunidade escolar e possibilidade da estrutura física e pedagógica
das escolas, ampliar a jornada escolar oferendo turno integral, usando os espaços comunitários;
6.2 Em caso de oferta de turno integral, reestruturar a organização curricular, oferecendo
atividades diferentes, como: esporte, música, arte e outras ações educativas, conforme
características da demanda da comunidade;
6.3 Firmar parceria entre os entes Federados em regime de colaboração para o desenvolvimento
de Programas para reestruturação de escolas, por meio de instalação de quadras poliesportiva,
laboratório, inclusive de informática, espaços de atividades culturais, biblioteca, auditórios,
cozinhas, refeitórios, banheiros, e outros equipamentos, bem como da produção de material
didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral;
6.4 Atender as escolas do campo e de comunidade indígenas e quilombola na oferta de educação
em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando as peculiaridades
locais;
6.5 Garantir a educação em tempo integral para as pessoas com deficiência, transtorno global do
desenvolvimento e altas habilidades, ou superdotação na faixa etária de 04 a 17 anos, assegurando
atendimento educacional especializado, complementar e suplementar ofertado em salas de
recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas.

A Lei Federal nº 14.640 [10] de 31 de julho de 2023 que institui o Programa “Escola Tempo
Integral” que dispõe sobre a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo
integral no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral, objetivando:

I - fomentar a oferta de matrículas em tempo integral, em observância à Meta 6 estabelecida pela
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014;
II - elaborar, implantar, monitorar e avaliar Política Nacional de Educação Integral em tempo integral
na educação básica;
III - promover a equalização de oportunidades de acesso e permanência na oferta de jornada de
tempo integral;
IV - melhorar a qualidade da educação pública, elevando os resultados de aprendizagem e
desenvolvimento integral de bebês, crianças e adolescentes; e
V - fortalecer a colaboração da União com estados, municípios e o Distrito Federal para o
cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional de Educação - PNE, instituído pela Lei nº 13.005, de
2014.

[10] Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14640.htm. Acesso em:
25/10/2024.
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Por fim, a Portaria MEC nº 1.495 [11] de 02 de agosto de 2023 que dispõe sobre a adesão
e a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do
Programa Escola em Tempo Integral e dá outras providências e que estabelece em seu
artigo 6º:

Art. 6º No ato de pactuação das matrículas, os entes federativos comprometem-se a comprovara
aprovação de sua Política de Educação em Tempo Integral, concebida para ofertar a jornada em
tempo integral na perspectiva da educação integral, alinhada à Base Nacional Comum Curricular e
às disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, junto ao seu respectivo Conselho de
Educação.
§ 1º A comprovação a que se refere o caput será feita mediante submissão da norma exarada pelo
Conselho de Educação em plataforma digital específica, disponibilizada pelo MEC.
§ 2º Na fase de pactuação, os entes federativos que não dispuserem de Política de Educação em
Tempo Integral em vigor, na forma do caput, deverão elaborar e aprovar a respectiva Política até
a fase de declaração de que trata o inciso IV do art. 5º desta Portaria.

[11] Disponível em: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/programas/programas_suplementares/educacao-basica/portaria-no-1-495-de-2-de-agosto-de-
2023.pdf/view. Acesso em: 25/10/2023.
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4. Princípios
São princípios da Educação em Tempo Integral, segundo a Portaria nº

2.036 [12], de 23 de novembro de 2023:

I. reconhecimento da educação como um direito humano público e subjetivo
e da educação escolar como parte inegociável da materialização deste
direito;
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[12] Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.036-de-23-de-novembro-
de-2023-525531892. Acesso em: 26/10/2024.

I I . qualidade socialmente referenciada da escola;

III. reconhecimento das múltiplas formas de realização da Educação
Integral, a partir das singularidades, potencialidades, limites e
circunstâncias dos sujeitos, comunidade escolar e território;

IV. reconhecimento e garantia dos direitos de aprendizagem e
desenvolvimento integral definidos na Base Nacional Comum Curricular -
BNCC e nas Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN para as distintas
etapas, modalidades e para todos as crianças e estudantes, considerando
suas necessidades individuais e coletivas de aprendizagem;



V. visão integrada dos sujeitos que realizam a ação educativa - incluindo
crianças, estudantes, professores, gestores, profissionais da educação e
famílias - reconhecendo-os como indivíduos historicamente situados e
multidimensionais, que se humanizam continuamente, mobilizando de forma
articulada os aspectos cognitivo, físico, social, emocional, cultural e
político de seu desenvolvimento;
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VI. indissociabilidade das práticas de cuidar e educar ao longo de toda a
educação básica;

VII. reconhecimento e valorização da diversidade étnico-racial,
sociocultural, socioespacial, linguística, sexual e de gênero, da comunidade
surda e de condição de pessoa com deficiência como elemento
estruturante de um ambiente escolar inclusivo, equitativo e democrático;

VIII. integração e articulação da educação escolar com as demais políticas
sociais, na perspectiva da proteção e promoção do conjunto de direitos
humanos e do combate às múltiplas manifestações da exclusão social;

IX. integração e articulação da educação escolar com políticas sociais
implicadas com a educação integral promovida em ambientes externos à
escola como espaços comunitários, institucionais e Territórios
Etnoeducacionais;

X. integração dos temas contemporâneos transversais estabelecidos na
Base Nacional Comum Curricular com enfoque na promoção da Educação
em Direitos Humanos, da Educação Socioambiental e da Educação para as
Relações Étnico-raciais, nos termos das respectivas Diretrizes Nacionais;

XI. intencionalidade da promoção da equidade educacional; e

XII. reconhecimento da Educação Integral como concepção que organiza,
integra e articula as diferentes etapas da educação básica (Educação
Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio - com as modalidades
Educação Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, Educação
Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, Educação Escolar Indígena
e Quilombola, Educação de Jovens e Adultos) independente da ocorrência
em tempo parcial ou integral.

Para fins do disposto na Portaria nº 2.036 [13], consideram-se:

[13] Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.036-de-23-de-novembro-
de-2023-525531892. Acesso em: 26/10/2024.



I - educação integral: concepção de educação na qual se assume o compromisso com o
planejamento e realização de processos formativos que reconhecem, respeitam, valorizam
e incidem sobre as diferentes dimensões constitutivas do desenvolvimento dos sujeitos
(cognitiva, física, social, emocional, cultural e política) a partir da mobilização e integração
entre diferentes espaços, instituições sociais, tempos educativos e da diversificação das
experiências e interações sociais;

II - desenvolvimento integral: processo singular, historicamente situado, continuo e ao longo
da vida, de ampliação, aprofundamento e diversificação das dimensões cognitiva, física,
social, emocional, cultural e política do sujeito;

III - acesso à escola: situação na qual é garantido ao estudante o direito à matrícula e
frequência regular, em instituição escolar próxima à sua residência ou, quando necessário,
em instituição escolar para a qual lhe é disponibilizada a garantia de transporte gratuito no
percurso da residência até a escola;

IV - permanência na escola: situação na qual é assegurado ao estudante o direito de
manter-se vinculado às atividades escolares com a mitigação da infrequência, risco de
abandono à escola ao longo do ano letivo ou a evasão escolar na transição entre os anos
letivos;

V - tempo integral: carga horária em que o estudante permanece na escola ou em
atividades escolares por tempo igual ou superior a 7 (sete) horas diárias ou a 35 (trinta e
cinco) horas semanais, em dois turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos,
durante todo o período letivo;

VI - equidade educacional: situação de justiça sobre o acesso, os processos e resultados
educacionais entre diferentes grupos sociais na qual a distribuição de investimentos e
esforços das políticas públicas minimiza ou compensa os efeitos das desigualdades
estruturais que se manifestam na sociedade; e

VII - avaliação institucional participativa da qualidade da oferta de Educação Integral em
tempo integral: processo coletivo e colaborativo de identificação, mensuração,
sistematização e análise de dados, informações e registros da percepção dos sujeitos que
compõem a comunidade escolar a respeito dos insumos, processos e resultados do trabalho
educativo, com vistas à tomada de decisão e planejamento sobre ações de melhoria
continua da oferta de matrículas e escolas de tempo integral na perspectiva da educação
integral.
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